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Projeto de Lei n.º 091/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 160/2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 140.000,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824441214.177 – Aquisição de Cestas Básicas para Distribuição às Famílias em Situação de Insegurança Alimentar, com a Inclusão de Pão e Leite na Cesta Básica Distribuída.
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição (6549).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ........................................................................................ R$    100.000,00
0824441234.179 – Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e Translado, bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retorno a seus Domicílios.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (6554).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ........................................................................................ R$      30.000,00
1442241144.163 – Manutenção dos Conselhos Municipais de Assistência Social, do Idoso, Segurança Alimentar, das Pessoas Portadoras de Deficiência.
33901400 – Diárias - Civil (6566).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ........................................................................................ R$        5.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (6568).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ........................................................................................ R$        5.000,00
Art. 2º Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824441154.164 – Serviços da Proteção Social Básica.
44905100 – Obras e Instalações (1442).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$          5.000,00
0824441174.168 – Manutenção do Centro de Referência e Apoio às Mulheres Vítimas de Violência Doméstica.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1458).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$          7.000,00
0824441194.174 – Gestão do PBF e Cadastro Único.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (6401).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$        21.000,00
0824441234.179 – Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e Translado, bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retorno a seus Domicílios.
33909100 – Sentenças Judiciais (6403).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$        38.000,00
1442241144.163 – Manutenção dos Conselhos Municipais de Assistência Social, do Idoso, Segurança Alimentar, das Pessoas Portadoras de Deficiência.
33903000 – Material de Consumo (6567).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ........................................................................................ R$        5.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (6572).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ........................................................................................ R$        5.000,00
0824441164.165 – Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (6531).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ........................................................................................ R$      21.000,00
0824441174.168 – Manutenção do Centro de Referência e Apoio às Mulheres Vítimas de Violência Doméstica.
33903000 – Material de Consumo (6532).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ........................................................................................ R$      30.000,00
33903600 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física (6533).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ........................................................................................ R$        6.000,00
0824441184.171 – Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Acolhimento de Adultos e Famílias.
33903600 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física (6537).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ........................................................................................ R$        1.000,00
44905100 – Obras e Instalações (6539).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ........................................................................................ R$        1.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 25 de setembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 160/2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 140.000,00”.
Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recursos em rubrica do Fundo Municipal de Assistência Social:
a) na Funcional: Aquisição de Cestas Básicas para Distribuição às Famílias em Situação de Insegurança Alimentar, com a Inclusão de Pão e Leite na Cesta Básica Distribuída, na Categoria Econômica 33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição (6549), Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social, Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, valor destinado a aquisição de cestas básicas emergenciais às famílias em situação de insegurança alimentar;
b) na Funcional: Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e Translado, bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retorno a seus Domicílios, na Categoria Econômica 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (6554), Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social, Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, valor para suprir despesas com serviços de auxílio funeral e translado pagos à munícipes em vulnerabilidade e/ou risco social; e
c) na Funcional: 1442241144.163 – Manutenção dos Conselhos Municipais de Assistência Social, do Idoso, Segurança Alimentar, das Pessoas Portadoras de Deficiência:
c.1) na Categoria Econômica 33901400 – Diárias - Civil (6566); e
c.2) na Categoria Econômica 33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (6568), ambas da Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social, Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, valores para custear o pagamento de diárias e passagens dos delegados que representarão o Município na Conferência Estadual de Assistência Social, que se realizará em Porto Alegre no mês de outubro do corrente ano, conforme Ata 19/2025 do Conselho Municipal de Assistência Social (sendo 4 representantes com presença confirmada).
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata este projeto a redução de valor da Fonte de Recursos: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos: 0001 Livre; e, da Fonte de Recursos: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social, Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social, conforme Ata 21/2025 do Conselho Municipal de Assistência Social e extratos das Reservas de Saldos, cópias, em anexo, à devida análise.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
Rua 15 de Novembro, 1882 - Uruguaiana - RS - CEP 97501-532
Fone: (55) 3911-3075 - Ramal: 3144 - e-mail: secad@uruguaiana.rs.gov.br - www.uruguaiana.rs.gov.br

[image: image2.jpg]


_2147483647.doc
[image: image1.png]






